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Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender o

COLEGIO ESTADUAL ANICE CECÍLIO PEDREIRO.
no município de CATALÃO contbrme Anexo I - Termo de

Referência, integrante deste Edital. Sendo que â disputâ para o (s)

Iote (s) Mercêârià, Padaria, Sacolão, Peixaria e âçougue reservâ-

se apenas à participâção de MICROEMPRESAS e EMPRESAS
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Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação, automaticamente, translerida

para o primàiro dia útil subsequente àquele. na mesma hora e local, salvo por motivo de lorça maior, ou qualquer

outro fator ou fato imprevisível.

TOMADA DE PREÇOS N" 00r/202r

A Presidente da comissão Especial de Licitação do conselho Escolar Santa Terez

Portaria no 0oll2o2l, de 17 tl2l2o2l, toma público aos interessados, que estará reunida às

inh
08

a, designada pela

e 30 horas do dia

14 de aneiro de 2021 no Colégio Estadual Anice Cecílio Pedreiro, , a Íim de receber, abrir e examinar

Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços n'001/2021, em

epígrafe, do tipo Me r Pre oPorL dcstinada a contra tação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros

alimentÍcios para a Merenda Escolar, contorme Edital e Anexos. conforme Processo no: 2020.0000'6045.406

esclarecendo que a presente licitação será regida pe las normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE

n" 06 de 08 de maio de 2020, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de iunho de 1993 e suas alterações, e, Lei

Complementar n' 123, de l4 dezembro de 2006. com as alterações contidas na Lei Complementar n'14712014 de

07 de agoslo de 2014 e Lei Complementar no 155/2016 de 27 de outubro de 2016.

1 - DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para fornecimenlo de gêneros alimentÍcios para a Merenda Escolar, visando atender

o Colégio Estadual Anice Cecílio Pedreiro no município de CATALÃO, que integram este edital,

independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, §l',
da Lei Federal n'8.666193.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exlrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2 -DASCONDIÇÕESGERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas, que

satisÍàçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.1.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado

para a disputa exclusiva para ME e EPP. Iotes com valor inlêrior a R$80.000,00. conforme determinação
do art. 9'da Lei Estadual n" 1'7.92812010. sem prejuízo das suas participações.

2.2 A presente licitação Íicará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual compctirá

f.2.1 Receber os envclopes documentação c propostas:

2.2.2 Examinar a documentaçâo, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

Edital;
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2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do

item 08 desle instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão de Licitâção, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos

os participantes, e, Diário oficial do Estado - DoE. Diário do Estado - DE e Diário oficial da tlnião -

DOU, conforme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais sào parte integrante e inseparável deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I fernro de Ilelerêrcia
ANEXO II Carta A resenta ão da Documenta

AN EXO III Declara ão de Su el do Edital

ANEXO IV CaÍa Pro sta

ANEXO V Minuta Contratual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação

Administração Estadual
e Arbitragem da

3 - DA PARTICIPAÇÃO

Somente PODtrRÁO paticipar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a lodas as

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e aind4 que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a laculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.2 A participaÇão na licitação importa total e inestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal. poderá representâr mais de um licitante

3.4 NÃo PoDERÃo C0NCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÀO:
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i 1.1 Somente Doderâo particiDâr dâ presente licitâcão Dessoàs iurídicas que comDrovarem obter na

data da licitação. carlital social míninro ou Patrimônio Líouido ieual a 109/o(dez por cento) do valor
total estimado no certame. rror meio de balanço integralizado do último exercÍcio. atualizado e

resistrâdo nâ Junta Comcrcial. As sociedades recém constituídas Doderâo pnrticipar do certàme
aoresentando o balanco contábil de abertural



3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

oossibilita a habilita de maior nú ero de em as. NAO SE IMPEDIDA DE PARTIC IPAR.
ç

3.4.2 pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgào ou

entidade da aáminislação pública Féderal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável,

caso participe nesta condição, à pena prevista no aÍt. 97, parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execuçào, ou seja.

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conÍbrme disposto no

arligo 9" incisos I e II da Lei Federal n" 8.666/93;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração

SEAD.

3.4.6 Pessoa jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoajurídica que nào atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no an. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n.'
8.666t93;

3.4.9 PessoajurÍdica que tendo fornecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação

regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa Íisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente Iicitação. Caso ocona,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado à Iicitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos constante dos

subitens 5.2.1 elou 5.2.2 do item 05 - Da Documentaçào, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas. apresentar reclamações ou

recursos e assinar atas. o representante legal da empresa. comprovadamente constituído.

3.8 Quando da panicipação de empresas filial em nome próprio. somente será aceita se
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âutorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tamMm deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatória, também, â âpresentâção de todos os documentos que comprovem a

regularidade fiscal da filial.

3.9 No caso de pafiicipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

,,l:,,':,,11, 1 ;4,;lp4s D{FoRMACôEs;EsCtARECrnmNTos F. rMpuGNAÇÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto aô Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: 52064794@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitagão - CEL, situada à RUA SANTA TEREZINHA, 285, BÀIRRO SANTA TEREZINHA até

a data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) diâs úteis ântes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abeÍura dos envelopes com as propostas, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnacão feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de panicipar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3', da [,ei Federal n" 8.666/93-

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
cefiame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma lorma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetô quando. inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei Federal n'8.666/93.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital. estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese. alegarem desconhecimento
dos mesmos.

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO

TOMADA DE PRXÇOS N" 00il2021
ENVELOPE N' OI _ DOCUMENTA ÇÃo

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes DEVERÃO anresentar, devidamente homologado e atualizado,
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5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa

licitante, caso não haja procurador legalmente constituído. nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e lomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas- inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrumento particular. A àlta do documento previsto neste item não inabilita a licitante. ticando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O âtendimento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2. l. e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial. no caso de empresa individual:

Tomadâ de Píeços 2021/ 1
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cadastro no CADFOR - da SUpRtLOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à

Av. República do Líbano, n' 1.945, 1' andar, Setor oeste - cEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:

(62)3201-6515/6516.ALicitarrteregularmentecotlastroda,queapreseníaÍocRC-Certificadode
iegistro Culastml, levidamenle aÍualizado, lica tlesobrigatla Íle aprcsentar os documerrlos rclativos à

ttihititaçao Jurídica (irem 5.2), exceto iÍem 5.2.1 e 5.2.? Regularithde Fiscal e Trabnlhistt (5.3) e

Regularíhde Econômico-Financeira 15.,11, desd" que os referidos documentos iníegraníes do Ceniticatlo

esiiiom arualizados e em vigênciq sen o assegurutlo o direito de aprclelt!! ! t!!c!m:ni!ç'tio que estiver

ven-cida no cRC, arualizada e regularizada dentro o envelope n" 0l - D0CUMENTAÇAO.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
*DóCUMENTAçÃO" e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas

além da razão social da empresá licitante, a indicação com os seguintes dizeres: CONSELHO ESCOLAR

SANTA TEREZINHA _ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO . TOMADA DE PREÇOS N"

00112021.

5.1 .2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitação da Unidade Escolâr promotora

do certame ou publicação em órgão da irnprensa oficial. nos termos do art. i2 da Lei Federal n'8.666/93.

5.l.3 A Comissão de Licitação não se responsabi lizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento'

5.1.4 Após a hora e data estabelecidâs neste Instrumerto Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)

minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas via Íàx. protocolo e/ou similares. e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um irnico invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitern 5.1.1. deste edital. e contcrá. obrigaloriamente. os documentos abaixo

relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURiDI('A:



5.3

5-2.4 Ato constitutivo. estatuto ou confato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeaçào da diretoria em exercício

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competenle. quando a atividade assim o exigir'

RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no câdâstro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para cotll a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida

pela procuradoria-Ceral da Éazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida

Ativa da União e aos tribulos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida

conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade pa ra com a Fazendâ EstàduâI. por nreio de Certidão Negativa de Débito em

Dívida Ativa exoedida la Sec retaria de Estado da Economia ou eouivale nte da Unidade da tederacão onde

a Licitante tem suâ sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazentla Municipal. por meio de Certidão expedida pela Secretaria

Finan as do Municí ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

5.3.6 Prova de regularidade para conl a Fâzendâ Pública do Estâdo de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CR|. cxoedido pela Caixa Ilconômica Fecleral C lrF

5.3.8 Prova de Inexistência de debitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação

de Ccrtidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei l-ederal rf 12.4401201l.

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado

seja por Íilial, ou vice-versa, a prova de regularidade tlscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3. l0 Será admitida a comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão

positiva com efeito de negativa. nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno pone deverão apresentar toda a documentação exigida
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5.3.11.l.I'ara efeito d Dro\'âc,ro da con dicão de Microem Dresa ou de Em nresa de Peq ueno Porte.e com
uando hou er âltera :10 ntrâtual ue Itere os dâd da em re§à rs como: e du

câteg()ria. ouadro societário. obieto c0mcrciâl e c:rDitâI. os licitântes deverão àr) resentar Certidâo

Simnlificada . emitida nelâ Junta Comcrcial do Es o onde for a sed e da Licitante. dentro dos últimos

06 íseis) mese S. constândo no referido documento a sisla Mf, ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista. ser-lhe-á

ass;gurado à pruro à" 05 (cinco) tlias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração

púbfca, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

...turn", pã.u ragrlarização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no mômento posterior

ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abeíura da fâse

recursal.

5.3.14. A não-regularização da documentâção, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultâdo à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contralo. ou revogar a licitaçào.

5.4 RILATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1 Cerridão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou

domicílio do Iicitante. que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial. em

quaisquer dos cartórios dos feitos de Íàlência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser enritida via

internet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração conlábil do último ggtg:ígig-§gqia!, já exigíveis na lorma da lei,

que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios. O rel'erido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade. mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito. bem como cópia do Tenno de abenura e encerrâmento, com a numeração do registro na JUNTA
COMERCIAL, exceto para empresa de Cêneros Alimentícios criadas nesre exercício, que deverá âpresentar

balanço de abertura para suprir a exigência deste item:

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no

balanço apresentado. e deverá. preÍêrenc ia lmente. ser formulada e arr resentada em naoel timbrado da

cmDresa de Gôneros Alinte tícios. essinada por proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade eT

pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e
tórmulas abaixo especifi cadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) a I

ILC = (AC) / (PC) > r

ISC - AT(PC+ELP) -l
Tomadà d€ PÍeço! 2021/ 1

Secretaria dê Estádo da Educação - SÉDUC
Gerênc1a de LiciaÇão

Quinre Avenrda Qd 71. nô 2'12. Setor Lestê Vilâ Nova CEP. 74 643030
Gciânra - GO

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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0nde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente
ISG : índice de solvência geral

AT : ativo total
AC: ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante
ELP : exigível a longo prazo

Pl = p61rimônio líquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracáo fornecido por pessoa jurídica de direito púrblico ou

privado, comprovando que a Licitânte já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

iicitaçao. O atestado/declàração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do

responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá

determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do

atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da Vi ncia San rltl emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi

vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de lnspeção Federal

- SIF" no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento

regular e comerciali zacão do Droduto Dert inente ao obieto da licitação. seja de origem vegetal, animal,

mineral ou processatlo. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3l /12 do ano da

contratâcão

5.6 DAS DECLARAÇOES

5.6.1 A Licirante deverá apresentar j untamente com as demais documentações, DECLARAÇOES conforme

modelo constante do Anexo ll e III.

a) Cârtâ de Apresentâção tla Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo ll deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conlorme modelo Anexo III deste tidital

5.7 Não serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição âos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e certidÕes requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da internet. desde que

constante do envelope documentação, facultado à Comissão. aferir a veracidade dos mesmos (não será

permitida cópia de documentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expediçào, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o aí.
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5.1 I Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovâção do ramo de

atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

DA PROPOSTA DT, PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRI,ÇOS N" 001t202t
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA

6.1 A licitante deverá flormalizar sua orooosta levando em consi deraÇão os preÇos cst imados orcados pelo

Conselho Escolar Santa Terezinha (conforme Termo de Referência - Anexo I), para contratação dos

produtos. objeto da presente licitação, em um único invól
mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada em

Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida
acordo com as especificações constantes, em linguagem cla

ucro. devidamente lacrado, contendo os dizeres
papel timbrado, contendo o número do CNPJ,

em língua portuguesa, elaborando a cotâção de

ra, sem rasuras, ressalvas, condições subslanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas. sendo a última página de cada via. datada e

assinada pelo represenlânte legal da enrpresa licitantc cotrt poderes para tal investidura, constituída dos

seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos. bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto. as empresas enquadradas no regime nonnal de tributação. estabelecidas em Goiás. deverão

registrar â proposta com preços desonerados do ICMS, conlorme disposições do 4t1.6', inc. XCI, do

Regulamento do Código Tributário do Estado de Coiás - RCTE. que concede isenção de ICMS nas operaçÔes

e prestaÇões internas, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Estadual Direta e suas fundações e aularquias- ticando mantido o crédito. observado. dentre outras coisas, a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,

mercadoria e serviço, devendo a redução ser dertonstrada no documenlo fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente. obedecendo às especificações

mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso global.

6.2.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais
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li)

I l0 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666193, excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o

Atestado dà Calacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que

não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo'

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abeÍtura dos envelopes, quer posteriorÍnente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

original para conferência,-no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal oconência.



custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos Restândo

límpido que, para fins de participação no certame, para âs empresas sediadas no Estâdo de Goiás'

serão consideradas as propostâs desoneradas do ICMS'

6.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, âestacando, em Seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado da

Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.2.3 O disposto no item 6.1,1 n o se aolica às em resas oDtantes tlo Simnles. SupersimPles e âos

Microe mnreendedores Individuais. O Conselho Escolar rezlizarâ consultâ no site

www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionâl/optântesimp les/consultaroptântes.

6.2.4 A licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome

completo de seu representantê legal, a posiçao que ocupa nô contrato social. sua nacionalidade, estado civil

e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF'

6.2.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos conforme

Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Propostâ Comercial das

empresas licitantes, serão conigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Hâvendo divergência entre o

preço unitário e o preço totâ1, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido' sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último'

6.2.7 A licitante deverá indicar na proposta. para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato, o

nome completo de seu representante legal, o n. 'da Carteira de Identidade e CPF;

6.2.8 Indicação do número da conta correntc e a agência dâ lnstituição Financeira em que a ernpresa é

correntista.

6.2.9 Carta Proposta assinada por diretor. sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo infonnações e declarações conforme Anexo IV deste

Edital:

6.3 Será desclassificad a â Drooostâ. cuia esoecificacão esliver INCOMPATIVEL com o ísl obieto Ísl
esnecificado ísi nos anexos constântes deste instrümento 0tl ainda. aq uelas ue omitirem 1l\

esrrecifi cações mínimas solicitldas.

(r.4 São exDressàmente vedad as às subcontrâtacões totâl e nlrcial do 0b ieto deste Edital . tlcando a licitante

obrigada, perante o Conselho Escolar Santa Terezinha pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes

desta licitação.

6.5 Nào será admitida cotaçào opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra, serão igualmente
desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotaçào parcial em referência ao quantitativo total dos produtos

requeridos neste instrumento, ocasião em que será (âo) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)

II
Tomâdà de Píeços 2021/1

SecÍetaria de Estado dâ Educação - SEDUC
Gerência de LacitaÇãc

QuinlaAvenrda Qd 7i. no:'12. SetorLesleVrla Nova CEP 14 643030
Gciâf ra - GO



neste ato

6.1 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no editâl ou baseada nas ofertas das demais

licitantes.

6.g Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura'

6.9 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omisiOei simples e irelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10 o valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 DOSPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS,

7.1 Na data, hora e local designado neste EditâI, em ato público. a COMTSSÃO ESPECI^L

receberá em envelopes distintos e lêchados ou lacrados contendo, os documentos exigidos
DE LICITAÇÂO
para habilitação e

propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e propostâ.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos relerentes à lase de

habilitação que, após conhecidos pelos Iicitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados.

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário. será o mesmo

Publicado na lmprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos participanles. Caso a Comissão

julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial

do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela ate

que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas- âpós lranscorrido o

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.ó A Comissão mânterá em seu poder os envelopes propostas das licitântes inâbilitâdâs, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n"

8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da
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Licitação, devendo as mesmas seÍem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

A Comissão Especial de L icitàÇão rà Dromover diligê ncias cm oualq uer fase da licitaçã o. nos7.8
termos do § 3'. do art. ,13 da Lei Federal 8.6 66t93. nara escla rccimentos e dúvidas.

8 DOCRITÉRIODEJULGAMENTO

8. I O j ulgamenrc scrá realizado pela Comissão lispecial de Licitação. de acordo com o qLre dispÕe o Art. '15 da

l.ei Federal rf 8.666/93, observando os seguirtes fatores:

8. I .l O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante item 2'2;

8.1 .2 Será cleclarada vencedora a proposta que apresentar !!9!9IlI9§gJqL!9!9, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instÍumento;

8.1.-l Nenhum item inserido em I PODERÁ SER âd iudicado acima do valor estimâdo no Termo de

Referôncia (Anexo I).o qual potlerá ser revisto através de impugnação fundàmentadâ nas condiçôes e

prazos previstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização dojulgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostâs apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte. sejam iguais ou até 10"/" (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8. I .6 Para efeito do disposto no subitem 8.1.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A rnicroempresa ou empresa de pequeno poíe mais bem classitlcada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceíame. situação em que será adjudicado

em seu lavor o objeto licitado;

8.1.6.2 Nào ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno pone, na tbrma do

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.1.5. na ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8. 1.5.1. será realizado soíeio
entre elas, para que se identifique aquela que primeiro. poderá apresentar melhor oli:na.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6.. o produto

licitado será adjudicado em lavor da proposta originalmente vencedora do cename.

8. I .6.5 O disposto nos subitens 8.1 .5. e 8. I .6. somente se aplicará quando a melhor olerla inicial não
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tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poíe'

8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8.1.6., será

observado o que dispoe será observado o que dispõe o art. 3', § 2'da Lei Federal n" 8.666193. Persistindo o

empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes

serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, coníorme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3', do aÍ. 43 da Lei Federal n'8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados

no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que onritirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não será permitido o ofêrecimenlo de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei Federal n'
8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação

para Íàzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O iulgamento das habilitações e propostas oconerá dando-se conhecimento do resultado. em sessão pública

que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, câso contrário será o

mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de rcsultado enviada (via E-mail

institucional) a todos os participantes. publicando o resultado no Diário Olicial do Estado (§ 1'do art. 109

da Lei Federal n' 8.666/93).

, 9 -..DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

. Dotação Orçamentária: 202 I .0000.00.000.{)000.00{)0.{}0. 109 - FN DE
202 L0000.00.000.0000.000().0i).240 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
. Valor total estimado: RS189.472,36 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta

e seis centavos).
( )llS: as dotaçÕc s s!'rào de 2021 ouando rlisDonibilrrar
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IO - DA HOMOLOGAÇÀO E DA ADruDICAÇÃO

-lranscorrido o prazo recursal e decididos oS recursos eventualmente interpostos. o processo licitatório será

submetido à apreciação do CoNSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA para adjudicação do (s) seu (s)

pÍoduto (s) a is) licíante (s) vencedora (s) e homologaçào da licitação, convocando-se após, para respectiva

(s) assinatura do contrato.

1 I . I O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo | - Termo de Referência'

ll.1.l Quando da assinâtura do contrâto â contratada deverá apresentâr:

a) prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAI, Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de órgãos e Eniidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n' 19.15412017i,

II . DO CONTRATO E DA EXECUÇAO

b) Certidão Negârivâ tle Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração

Pública, nos termos do §4", art. 5. do Decreto Estadual no 7 .4251201| .

ll.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem finradas entre a CONTRATANTE e a proponente

,encedoia serão Íbrmalizadas por meio de contrato. observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.2.1 No ato de assinatura do contralo. deverá ser elêtuada a comprovação e atualização da documentação e

certidões na forma legal, das exigências declaradas e apreselltadas neste editâI.

I L2.2 Se a licitante vencedora deixar de llrmâr o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a col'tvocaçào. o

CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, poderá, nos rermos do § 2', do An. 64 dà Lei Federal n'
8.666193 e alterações posteriores. convocar as licitantes remanescenles, observada a ordem de classificação

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõcs da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

ll.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressües do

fomecimenlo contratados nos limites estabelecidos no § l'do An. 65 da Lei Federal n'8.666193.

11.4. Os acréscirnos ou supressões aludidas no itern anterior somente se darào mediante justiÍicativa manifesta

expressâmente pelo titular do Conselho Escolar.

I I.5 Quando do Íbmecimento, as quantidades Doderào ser alteradas para mais ou para menos. bem como as datas

iflcadas de modo que alcndarn às neccssidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- l 9)

12 _ DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTRT]GA, DA EXECUÇAO, DA FISCALIZAçAO
l2.l O fornecimento deverá ser executado contb rrne o Ancxo I - Terrno de Rel'erôncia. â contâr da data de
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Ordem de Fornecimento. send o oue esta dever ser efetuada som ente aDós assi naturâ d0

manifestação por escrito e aceita pela Conlratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade

Escolar designado, permitida a contralação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portaria, veriÍlcar se os produtos fornecidos atendem às características e

padrões mínimos de qualidade delinidos no Termo de Referência, e eventualmente recusar o recebimento

àos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no

ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

I2.8 Os inregrantes indicados. respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter

atimenlos.le qualidade. TEIiÀO A OBRTCAÇÀO DE EMITIR UM R-ELATÓRJO DE APROVACÃO
DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando. se tbr o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Tenno de ReÍ'erência. solicitando a substituição dos mesmos:

12.6 Os produtos, objeto clo presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o

Anexo I 'lermo de Retêrência deste edital. Após esta veriticação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,

serão atestados, câso contrário. o lornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do

objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

12.7 DEyERÁ SER DESIGNAD9 UMA COMISSÀO COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO C9NSELHO
ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA. para

ateslo, recebimento e aprovação dos alimentos. com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em

consideração a qualidade. validade e especiticação dos produtos descritos no Termo de Referência.

emissão da
Contrâto nclo Presidente do Conselho Escolàr Santâ Terezinha

12-2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

13 . DOS RECT]RSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos paíiciparem desta licitação. têm o direito público subjetivo à ooservância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório' e da Lei Federal no 8.666193 e legislação

peftinenle.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeçào, vier a apontar. depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execuçào desta Tornada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterâções posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conÍar da intimação do ato ou
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lavratura 6a ata devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHÀ âtravés da

Comissão Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado'

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Santa Terezinha por intermédio da

Comissão Especial de Liiitaçao, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados

do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata

o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados'

13.7 Subindo o recurso. a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) diâs

úreis, contados do recebimento do recurso, provenienie daCOMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGÀMENTO

l4.l O pagamento será efetuado exclusivâmente em conta jurídica da empresa contratadâ. no prazo de 30 (trinta)

diai corridos e eietuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas. devidamenle atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar Santa Terezinha, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidarnente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Santa Terezinha, pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas mensais de

acordo com o Edital. e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de regularidade Fiscal e

Trabalhista da Conlratada. tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato. em

compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação. nos tenros do an. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n'8.666i93'

15 .DARESCISAODOCONTRATO

15.I ConÍbrme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'8666193, a CONTRATADA reconhece os

clireitos da CONTRATANTTT em caso de rescisão administraliva, na lorma do anigo 77 do relerido
Diploma Legall

l5.l.l A ocorrência dequaisquerdas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93 ensejará a

rescisão do prescnte Contrato. sendo que a eletiva rescisão somente poderá se dar por uma das Íbrmas
previstas no artigo 79 da Lei Federal n'8.66ó193. Não há hipótese de rescisão de pleno direilo, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente. o contraditório e a ampla deÍ'esa.

l5.l.l A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

l5.l.,l A rescisão detenninada por ato unilateral e escrita da Administração contratante. nos casos
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16. I

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do aÍigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

A recusa irr.justificada ilo adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou rctirer o instrunlento equivalente.

Llcntro do piazo estabelecido pela Adrninistração. caracterira o descumprimento total da obrigação assutnida.

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prej uízo das demais sanções regulamentares

previstas, o coÃtratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l1Vo (dezpor cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação. inclusive

no de recusa ào adjudicatário em firmar o conÍrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll , 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

tomecimento nào realizado;

lll - O,1oÁ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I 6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momenlo do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os principios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As rnultas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivâdamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente iustificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do oi-,jeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Fcderal n' 8.66ó193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a Iicitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

16.8 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo
processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666193 é de competência exclusiva do

Secretârio de Estado da Educação, facultadã a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vist4 podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla dcfcsa.

17 -DA CONCILIAÇÃOtr MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerÍamento do ajuste

decorentes desta licitação serão submelidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'9.307,

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144. de 24 de julho de 201 8.

t8 _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não puderem ser

equacionados á" forrrru amigável, serão. no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

u,t itrug",r, na forma da Lei Eitadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^l-ei Complementar Estadual n"

t44, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o_seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÀO.
MEDIAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressâmente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

I9-DAS DISPOSIÇÔES FTNAIS

19.1 Este editâl e seus Anexos. bem conto a nroDostil dil Licitâ nte. fârâo Drrte intcsrânte do contrato.

19.2 Após a apresentação dâ proposta, não ser'á admitida retificação quanlo à cotação, ficando a proponente sujeita

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

19.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerâis e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manilestação de inteira aceitação e subrnissão às normas ora

estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente, ter

reduzida ou aumeruada a sua quantidâde (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal n'
8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei

peftinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do

artigo 59 da Lei Federal n'8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em deconência da anulação do procedimenlo licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suponado no

cumprimento do contrato.
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19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado lransferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante

ao CONSELHO ESCOLAR SANTA TEREZINHA, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes

desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas desre Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666/93, de 2l de junho de

1993 e Lei Estadual no l-:,.928. de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais

Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Santa Terezinha

dâ Secretariâ de Estado da Educação'

I g.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importârá no afastamento da Licitante, desde que

seja possível a aferição ãa sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências

formàis não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acamete irregularidade no procedimento, em

termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitanles em detrimento dos demais.

I 9.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certâme na data

marcada. a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário

e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do Conselho

Escolar Santa Terezinha, da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoçào de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

l9.l0O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no

Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposlo, com

reconhecimento de firma e autenlicado respectivamente.

Para conhecimento dos interessados. expediu-se o presenle Edital. que terá sua cópia afixada no quadro próprio de

avisos do Colégio Estadual Anice Cecílio Pedreiro, localizado na Rua Santa Terezinha, 285, Bairro Santa

Terezinha, no site da SEDUC 52064794@seduc.go.gov.br, bem como, Publicação na imprensa. estando a

Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no horário de 07h às llh e das 13h às l7h, pelo

Fonei (064) 341 l -4488, nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO. Conselho Escolar Santa Terezinha, em CATALÀO. aos l7 dias do mês de

Dezembro de 2020.

u dv
Í)resi te da Comissão Espccial de Licitação

l. \{t:MBRO:
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I. OBJETO

I .1 Contratação de pessoa jurídica para forn99191lo,_«t_e_ gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

visando atender o coLÉGIo ESTADUAL ANICE CECiLIO PEDREIRO no município de catâlão. de acordo

com as especiÍlcações, quantidades estimadas e condições constantes deste Termo de Referência.

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1. O objeto licitado deverá atender à seguintes estimativas e quantidades

ITEM TJNID
QUANT

DISCRIMINAÇ Ão oo
PRODUTO (Cêneros

Alimentícios)

PREÇO
uNrT. (R$)

PREÇO TOTAL
(RS)

Lote 05

0l Kg 6.185 Arroz grão longo fino tipo I.
O produto deverá ser

constituído de matérias-primas
sãs. limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de

detritos animais e/ou vegetais.

Acondicionado em embalagem
plástica de 2 Kg. contendo a

identificação do produto, data

de fabricação, prazo de

validade.

RS9,90 RS6 t.231.50

Kg 6.185 Extrato de tomate 340g.
Acondicionado em embalagem
de 340 g. contendo a

identificação do produto. data

de fabricação, prazo de

validade.

RS r.6{ Rli l0.l{J,{0

RS J8.903,(r5Kg 6.185 Feijão Tipo 1. O produto
deverá ser constituído de

matérias-primas sãs. limpas e

isentas de matériâ terrosa.

Acondicionado em embalagem

RS 6.29
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plástica de I Kg, contendo a

identifi cação do produto,
marca do fabricante. data de

labricação, prazo de validade

RS 13.421.45RS 2.17Macarrão parafuso I kg.
Acondicionado em embalagem
plástica de 5009. contendo a

identificação do produto.

marca do fabricante, data de

Íabricação e prazo de validade.

Kg 6. t8504

RS 12J.700,00VALOR TOTAL ESTINtrADO DO LO'TE

RS r 89.{72,36VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES

ITEM UNID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO
PRODUTO (Cêneros

Alimentícios)

PREÇO
UNIT. (RS)

PREÇO TOTAL
(Rs)

Lote 03

0l Kg Açúcar. Acondicionado er.n

embalagem plástica de 5Kg
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante.
data de fabricação. prazo de
validade

Rs 12.80 R$ 2.s60,00

02
Kg 50 Amido de Milho. Acondicionado

em embalagem plástica dc I Kr.
contendo a identificação do
produto. marca do labricante. data

de fabricação. prazo de validade.

It$.1.99 R$ 249.50

03 Kg 300
Arroz grão longo fino tipo I.
Prodlto constituido de grãos de

aÍÍoz (Ori:u Sutiva L.). classe

longo fino. Acondicionado em

embalagem plástica de 5 Kg.
contendo a identilicação do
produto, data de fabricação e

prazo de validade.

RS 25.33 R$ 7.599.00

:
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0,t Kg 50 Coco ralado. Acondicionado em

embalagem plástica de lKg,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade

RSr 8,90 R$945,00

04
L 40 Creme de Leite. Acondicionada

em embalagem plástica de I L ,

contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade.

R$ 14,86 R$ 594.40

05 Kg t20 Extrâto de Tomate. Enlatado e

Acondicionado em embalagern
4,1 Kg. contendo a identificação
do produto. marca do labricante.

data de Íàbricação, prazo de

validade.

R$9,95 t.194,00

06 Kg 50 Farinha de Mândioca.
Acondicionada em embalagem
plástica de lk . contendo a

identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

RS8,()O R$400,00

07 Kg '15 0 Macarráo tipo Parafuso
O produto deverá ser constituíd;
de matérias-primas sàs. limpas e

isentas de materia terrosa. de

parasitas c de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 500 gr.

contendo a identificaçào do
produto. marca do làbricante. data

de fabricação. prazo de validade.

R$2,98 I .341 ,00

09 Kg 80 Milho para Canjica.
Acond icionado ern embalagenr
plástica de I Kg. corrtcndo a

identilicaçào clo prodLrto. nrarcu

do tàbricante. data de labricaçiio.
prazo dc validade.

R$3.2 5 RÍi260.00

Kg t20 Milho em Consena.
Acondicionado em embalagem de

lata de 2 Kg. contendo a

identit'icação do produto. marca
do labricante. data de tàbricaçào.
prazo de validade.

17.90 R$2. r48,00
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sê«êtària de
Estâdo da
Édu(a.ào

ll t-t 150 Oleo de Soja. Acondicionado em

embalagem plástica de 0,900
Litro, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade.

R$7,39 I . 108,50

t2 K,c 180 Polpa de Frutas Diversas.
Acondicionada em embalagem
plástica de I Kg, contendo a

identificaÇão do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
prazr,r de validade.

l 5,50 2.190,00

l3 Kg 100 Sal ReÍinado e lodado.
Acondicionado em embalagem
plástica de I Kg, contendo a
identificaÇão do produto, marca

do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

1,90 R$ 190.00

Irl Kg 250 Trigo. Acondicionado em
embalagem plástica de I Kg,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade.

R$5,96 RS1.490.00

YALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE
RS 22.869,40

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES ItS 189.,t72,36

I'TEM UNÍI)
DISCRIMINAÇAO DO

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PREÇO
UNIT.
(Rs)

PREÇO TOTAL
(Rs)

l.ote ()2

OI
Kg

L

ó00

800

Ilolo. Produzido no dia da
entrega.

RS 15,80 RS 9.{80.00

0l Leite pàsteurizâdo.
acondicionado em embalagenr
de I Litro, contendo a

itlentificação do produto, marca
do fabricante. data de
fabricaçâo e prazo de validade.

RS 3,50 RS 2.800,00
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RS 6,780,00RS 13,56500 Rosca. Produzida no dia da

entregâ.
Kg

03

RS 19.060.00VALOR TOTAL ESTII\trADO DO LOTE

RS 189..172.36VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES

ITEM
QUANT

DISCRIMINAÇAO DO
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)

PREÇO
UNIT.
(RS)

PRf,ÇO TOTAL
(R$)

Lote 01

01 Kg 3t) Apresuntado. Ernbalado em

plástico transparente com data de

fabricação e prazo de validade.

R$26.13 R$789.90

02

0i

Kg i00 Carne Bovina de 2'em Pedaços
e moída. Embalada cm plástico
transparente com data de

Íàbricação e prazo de validade.

R$28.63 RS8.58e.00

Kg t00 Lingüiça Mista, Embalada em
plástico transparente com a marca
do fabricante. com data de

fabricação e prazo de validade.

R$26.66 R$2.666.00

0-l Kg 50 Lingüiça Calabresa. Embalada

em plástico transparente com a

marca do fabricante, com data de

fabricação e prazo de validade.

R$27.00 R$ r .350.00

05 Kg 200

VALOR TOTAL ESTIMADO IX) LOTE

R$2.298.00

R5 15.692.90

RSltt9,{72,36
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I

I

Peito de Frango. Embalado em

plástico com a marca
Íàbricante. com data de

I

I

RS I 1..19

I

I le prazo de validade.

I

vALoR rorAl DE rODOS OS LOTES 
I



IT'ENI UNID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PRXÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 0.1

01 Kg 6 Açafrão. Acondicionado em

embalagem plástica de lkg,
com a marca do fabricante, data

de fabricação e prazo de

validade.

RS 28.J2 RS169,92

02 150 Àcelga. Colhida no dia da

entrega.

RS.t,00 RS600,00

0l

0,1

Kg 6 Alho. Sem réstia.
Acondicionado em embalagem
plástica de I kg.

RSl9,99 RS l19,9'l

Unid 300 Alface. Colhida no dia da

entrega.

R§3,00 11s900,00

05 200 Batata inglesa. Acondicionada
em embalagem plástica de lkg.

RSl.99 RS798,00

06

07

250 Cebola. Acondicionada em

embalagem plástica de Ikg.
RSl,99 ri.§997,50

200 Cenoura. Acondicionada em

embalagem plástica de I kg.

RS2,99 RS598,00

Kg 100 Maça. Nacional. madura lkg RS 10,99 RS 2.r98.00

09
l)r 100 Ovos. Acondicionados em

embalagem plástica.
RS6,00 RS600,00

l0
Kg i0 Pimcntão. Acondicionado em

embalagem plástica I kg.

RS,t.99 RSIí9.70

]l

ll

Kg

Kg

20 Queijo Caipira.
Acondicionado em embalagem
plástica.

RS20,00 RS{00,(x)

rrs320.00100 Tomate. Acondicionado em
embalagem própria.

RSl,20

ll Kg 100 RS2,99 RS299,00Repolho. Acondicionado em
embalagem plástica.
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OBS: A disputa para o (s) lote (s) 
- 

RESERVA-SE apenas

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conÍorme determinâção do
à pârticipaçâo de MICROEMPRESAS e

art.9" da Lei Estadual n" 17.928/2012, sem

prejuízo das suas participações quanto âo restânte.

A'|'ENÇÃO: NESTE CASO OS 1,()1'lls CIIJO YALOR fOR I.r-FÍIRIOR Á nS AO.OOO,O(} A DISPTJ'I'Â

SERÁ EXC'L IJSIVA PARA }T E/EPP.
*'t*UqÀR ESSA REDAÇÁO .TPENAS QUANDO TIVER NO TEIIMO D E REFERÊNCIA LOTE coli
Vr\l,OR ]"OTAL ACt§IA l) til Rs80.000.{r0.

2.2 euando no Termo de Referência. apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado para

a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a RS80.000,00, conforme determinação do art. 9" da

Lei Estadual n" 17.92812010, sem prejuízo das suas paÍicipações.

2.3. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades êstimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3. INFORMAÇÔES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SERI,M ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os itens

serem dà boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. Todos os produtos

deverão atendei ao disposto na tegistação sobre alimentos, inclusivc nas normas expedidas pela Agência Nacional

da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimenlo.

3.2 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuÍnas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a rnanipulação, o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estârem

golpeadas ou danificadas por quaisquer lesÕes de origem tisica. mecânica ou biológica que afetem a aparência das

folhas e a inllorescência deverá se apresentar intactas e firmesi d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades

ou corpos estranhos aderidos à superÍicie externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens;

umidade externa anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

3.3 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e rotulados. Não

serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer

a qualidade do produto.
3.4 A rotulagem dos produtos. inclusive a nulricional, deverá seguir a legislação específica em vigor.

{. DA EI-TREGA

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta veriticação. se os produtos alenderem a todos os requisitos.

Tomadà de Píeços 2o2tl1 
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serão âtestados, caso contrário, o Íbrnecedor deverá realizar as adequações pertinentcs e até mesmo a troca do

objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso.

4.2 A COMISSÃO DESICNADA COM 03 GRÊS) INTEGRÁNTES Do C9NSELH9 ESC9LAR oU
SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os

alimentos. com a tjnalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especiÍicação

clos produtos descritos no Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados,-respeitando o poder discricionírio, br:.31dj 1.I9:.^"_Tt:':'-p:-b]i:1d:lblt]
alimenros de qualidade, TERÃO A OBRIGACÁO DE EMITIR UM RELATORIO DE APROVACAO DAS

AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os requisiros

eslabelecido: no Termo de Relerência.

5 CRONOCRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão prcvistas para serem realizadas parceladamente por QUINZENAL confonne Cronoqrama

de Entresas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocoÍrâ eventualidades- As datas de

entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3. Quando do fomecimento, as quantidades noderào ser alteradas Dara mais ou Dara menos, bem como as datas

em ser m de modo ue âtend

mensal, tendo ern vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimenticios deverão ser entregues no Colégio Estadual Anice Cecílio Pedreiro. Ruâ Sânta

Terezinha. 285. Bairro Santa Terezinha.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.I A Unidade Escolar por intemédio da Gerênciâ de Orientâcão e Articulâcão dâs CoordênâÇôes Resionais e
Alimentâção Escola r Colegio Estadual Anice CecÍlio Pedreiro - GEOACR são responsáveis pela Íiscalização do

contrato no que compete ao fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de

entrega, local de entrega. observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados. manutenção da

relação entre Contratada./Contratante).

PRA7,O DE F],XECT]CAO DO CONTRATO

1.1 A avença se cletivará por meio de contrato. com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura. cuja

eficácia estará condicionada à eletiva publicaçào do e\trato na imprcnsa oficial. conlirrnre dctnanda ntcnsal.

8.1 O pagamento será e1êtuado_91g!ggiyg4g4.1§ ern contajurídica da empresa contratada. no prazo de 30 (Íinta)
dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas. devidamente atestadas por qLrem de direito. uma vez concluído o processo legalntertte adotado
pelo Conselho Escolar Santa'l'erezinha para solução de seLrs débitos.

sidades da Uni lar de acordo com a dE

7
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8.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidament. uteituàa po'- quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a paftir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Santa Terezinha, pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em parcelâs mensais de

acordo com o Edital e Anexos, e mediante-apresentâção das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da

Contratada. tendo em vista o seu dever, durànte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55,

inciso Xlll. da Lei Federal n" 8.666/93.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 O preço contratado será tixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação vigente'

IO OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

l0.l.l Transportar. por sua conta e risco, os produtos Objeto destâ Licitação. ticando sob sua responsabilidade

quaisquer âcidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino'

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene. segundo Portâria

Federal n" I 5, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que receber,

atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e traball.tistas. e quaisquer

despesas referentàs ãos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repanições públicas, registros e

autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário:

10.1.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e QualiÍicação exigidas na

Licitação.

II OBRIGAÇOf,S DA CONTRATANTI,

I l. L I Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este llm e indicados pelo Conselho Escolar

Santa Terezinha a cntrega dos gêneros objeto deste contrato.

I I . I .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrâto, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinenle e em vigor

ll.l.3 Esclarecer a Contratada, no que se tlzer necessário, o cumprimento das obrigaçÕes assumidas. via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fornecinrento dos produlos contratados.

I 1.1.4 Et'etuar o pagamento nas condições estabelecidas.

I2 RESCISÃO CONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do arrigo 55, da Lei Federal n'8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATAN1'E em caso de rescisão administrativa, na lbrma do artigo 77 do retêrido Diploma

Iomàda de Preços 2021/1
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Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das fomas previstas no

artigo 79 dà Lei Federal n" 8.66619i. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e lundamentada da autoridade

competente.

12.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta âs consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

IJ SANÇÔESADMINISTRATIVAS

l3-l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso iniustiÍicado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratâdo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguiutes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contralo. em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou aindâ na hipótese de negal-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da paíe do lornecimento não

realizado:
III 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do t-ornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigesimo.
13.2.1A multa a que se refere este anigo não impede que a Administração rescinda unilateralmenle o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

ll.l A multa deverá ser recolhida no prazo lnáximo de l0 (dez) dias comidos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviâda pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação cm relação à Contratada. na fbrma da lei. respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

li.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderào ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educaçào devidamente justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da glavidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.
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descrição solicitada no Edital e seus anexos

14.3 Será Punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condiçÕes

editalícias. bem como. oíertar gêneros Íbra das condições solicitadas

1,1.4 Será desc lassificado au tonrrticnnl cnte na abe rtura dâ sess o públicà, o Da rticipante q ue âlte lorrarov

l3.TAspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoCADfOR'enocasodesuspensãodelicitaralicitante
deverá ser descredenciadâ por igual periodo' sem prejuízo das Ãultas previstas neste Edital e das demais

cominações legais

l3.8AssançõesprevistasnosincisosI,IIleIVdo"lsld:LeiFederaln"8.666/93poderãoseraplicadas
iuntamente com a do in.i.o rr ao 

"*"i.ã 
ánigo, ruJ*au a defesa prévia do interessado, no respectivo processo'

no prazo de 5 (cinco) dais úteis

13.9AsançãoestabelecidanoincisolVdoartigo8Tda.LeiFederalnos.666lg3édecompetênciaexclusivada
Secretária de Estado da eoucaçaq 

'iacultada 
a dJfesa do interessado no respectivo processo' no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vista, podendà'a reaúitiiuçào t"t ,.qu.tida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

t3,l0Emqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedoraocontraditórioea
ampla defesa.

I4 CONSIDERAÇÔES GERAIS

l4.lTodoequalquergêneroe/ouprodutooferladodeveráestarobrigatoriamentedenlrodasespecificações
solicitadas neste Termo de ReÍerência'

l4.2AparticipaçãodofomecedornoloteimplicarárigorosamentenoaceitedascondiçõesdesteTermode
Referência não sendo porrir.r ãJ'.un.i* urÀi*u o u.-.it. d. outro gênero e/ou produto que não seja o da

da forma de ls uta do ce mc efoid rmln:rdo no Edital e se ancx x: valor total

valor slobal DOr se11lç ou item).

14.5 Não será Dermitida â Subcontràtacão do ob ieto tlo Dresente 'fermo de Referência.

Equipe de Merenda

r item ou

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste' a empresa deverá-entrar em-contato com o

conselho Escolar Santa r.r.rin1,u,"ni õor,:gã Értuauut Anice-Cécílio Pedreiro, na Rua sânta Terezinha, 285,

õãrrráá - coiat - Fone/ (064) 341l-4488, daiozh as I lh e das llh às l7h' nos dias úteis'

ConselhoEscolarSANTATEREZINHA,nomunicípiodeCATALAO.Go,aoslTdiasdomêsdeDezembrode
2020.

( Ltt
ssão Especial de l.icitâção
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Data:

Tomada de Preços n. '001/2021

A 

- 
lEntidade dç Licitaçào) -

Prezados Senhores,

o Edital mencionado

Estadocumentaçãocônstituiráumcompromissodenossaparte,observadaascondiçÔesdoEdital

de 2021.

(assinatura)

Carimbo. nome e assinatura. do responsável legal com poderes para tal investidura

Igualmente, declara que:

a)Sobaspenasdalei.queatéapresentedalainexistemfatosimpeditivosparasuahabilitaçàonopresente-' 
pro..irã ii.i,rtório. assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências'

b)Sobaspenasdalei,qu..onn"t"'tsesubmeteliteralmenteaodispostolgu'1.5:'XIII'daLeiFederaln'
8.666193,obrigação de *-tt|. à"ã''tt t"ao o fornecimento dos gêneros alimentícios' todas as condições de

habilitação e as exigências at-q'utintuçao, tspecialmente' ío q" tt refere à regularidade fiscal e

especificação dos ALIMEN r'ôi,"in;i"i;; o'imposto- devido - l S S Q N dentre olrtros sob pena de ser

declarada a inexecução o" pu"o 
" 

upii"raas às penalidades. previstas na lei, sem prejuizo de ressarcimento

de eventuais danos M.cTEntÀls àloniratante; especificação do objeto deste instÍumenlo, sob pena de ser

àeclarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei'

c) Declara de que a empresa nao ," o.t,u declaraáa inidônea para Iicitar e contratar com o Poder Público' ou
'' 

;rtú;, do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual'

al ítóNin,qraNl'E. quandà ibnt" 
'"t"nto'u, 

desconrará dos pagamentos cl:,-"-tà]f:-::^tl1?11:: " o*
-' 

esteja obrigada pela legislação vigente, tàzendo o recolhimento das parceias retidâs nos prazos legals.

- 
(nonte tla emprcsr) 

-. 
CNPyMF n' '-' sediada 

- 
(endereco compl!-to) 

-' 
tendo examinado o

Edital, vem apresentar a presente ãát"l"t"ç- pu'u o fot*"i'"nto dos alimentos' de conformidade com

Tomàda de Píeço! 2021/ 1
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ANEXO II _ CARTA DE APRESEITTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Localidade,- aos 

- 
dias de



ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da ettrpresa) 

- 

está de acordo com a Tomada de Preços n'001/2021-

ôoo'àà ôo àtcór-e -ctlnSEr-rrõ ux'ouqn-, oscLARA que:

0l-AceitaascondiçõesdopresenteEdital,dasdisposiçõestecnicas'daMinutaEditalíciaeContratual'bemcomo
á; .;j;i;; ;t ..rdiçoes fixádas pela Secretaria de Estado da Educação;

02-EstácientedascondiçÕesdaLicitação.queresponderápelaveracidadedasinforrnaçõesconstantesda
documenração e proposta que "pr;";;,';à;; 

f;necerá quaisquêr informações e documentações complementares

solicitadas pela Comissão de Licitagão;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas são satisfatórias e conetas para o fomecimento dentro

do pràzo previsto no Edital;

0.1 - Fornecerá os I inr en de acordo mâs ifi descrita
Artic la ão d s Coorden R n als

elo C nselho ollt r untà nte c aG crâ o
c Ali nta scol - cEo CR/S UC

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - eue autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações da

empresa e sua contabilidade.

07-Queatéapresentedatâinexistemfatosimpeditivospara.suahabilitaçãonopresenteprocessolicitatório,assim
c.,nro-qre está cie,rte da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

Dessoâl menorcs de l8 (ttcz(» to ànos) em ho rário noturno de

no Termo de Referência co nsolida {)

0ll ()ue não màntém emseuq âdro de

trâ lho ou em rt
,ir'zesseis) lnos. salt,o na condicito tle a Drentl iz, a onrti rdel{( uâtorze) nnos.

09 - Que cumprimos lodas normas relativas à saúde e segurança no rabalho

Localidade. aos dias de de 2021.

Tomàdà de Píeços 2021/ 1
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Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura'

ANF:,XO IV _ CAI{]'A P]{OPoS'I'\

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

Tomàda de PÍeços 2021/ 1

Secretaria dê Estado da Educâçáo - SEDUC
Gerência de Licrtaçâc

Qurnta Avenrda. Qd.?1.n"212. Sêtcr Leste Vila Nova CÉP 74.&3030
Gcrânia - GO

Todos os campos são de preenchimento obrigâtório*

Razào Social

CN PJ:

Endereço

'felefone:

Conta CorrcnteAgência: (nome/n')

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Cargo:

Idcntidade

Norne

Nacionalidade

Lote 00 (....)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

I,ICçO

l'otal
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Unidade QuantidadcItenr

Especificações
do

Produlo/Marca

JJ

Barrco:

CPF:



Valor Total da Proposta ÇQ!! ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §!!1! ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquotâ do ICMS'

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital'

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos' a contar da data de abertura

da licitação.

- Declaro que nesta Proposm de Preços observou-se a aplicaçào do inciso XCI do artigo 6'do

Anexo lX do Regulamento,io CàAigo 
-r'iUutário 

do Esiado rle Goiás (RCTE)' revigorado pelo

"nü" 
:; 

-a"- 
p..?"to Estadual n" 7:56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e

nrestacào intemas, relatiras á aquisiçào de bem. mercadoria e serviço por órgàos da Admirristraçào

Frúii.à evuarur, ficando mantiào o credito (Convênio ICMS 26l0J)'

-DeclaroquenestaPropostadePreçosestãoinclusostodososdemaistributos'encargossoclalse
t.uUuttãu., 

"urtos 
e dirlitos indiretos. embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura porrrlrI ,".uit tobt" o iorntciÀtnto do objeto da presente aquisição e/ou

,..uiçà 
" 

qi" 
"*ou 

de àcordo com todas as normas pertinentes à matéria'

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e Baranlimos a substituição' sem ônus' para

a Entidade Escolar, caso não est;i;; de acoido com as especificações e padrÕes de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nÀ.u pl.nu.on.ordância com as condiçÕes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos'
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ANExo v- MINUTA EDITALÍctl o coNturuu

Contrato n.'001/2021 que celebram o Clonselho

iscotar. por meio do colÉclo E.SIADUAL ANICE

CECíLióPEDREIRO)CâPESSOA
,ruRrDICA -'-__- para os fins que

especifica- sob as condições a segtrir descritas:

Secretaria de Estãdo da Educação - SEDUC
Gerênclâ de LrÔtaÇãc

Ou,nta Avenida Ad 71 n'212 Seior Lesie Vrla Nova CEP 7.1643030
Gorânta , GO

oCoNsELHoESCOLARSANATATEREZINHACNPJN.00.693.4|T1000l.87".pessoa|urídicade
direito público interno, represent;d;-;";t ato pela Presidente DEUSANETE BORGES DE MESQUITA

sILVA, brasileira,, residente e domiciliada nest; , inscrita no RG sob o n9902429) SSP-GO. e no CPF sob o no

520.502.201-9T.doravanre denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica --- .-.- 

-de

direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG' 
- 
sediada .em ': """""" ""'-' nu

....... inscrita no CNPJ/MF sob o nó """"""""""" " """ ' Inscrição Estadual no """""" doravante

denominadaapenasCONTRATADA,têmentresijustoeavençado,ecelebranl,decontbrmidadecomaLei
Federal n. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas álterações poiteriores, Lei Federal n' 11 947109' Resolução

CD/FNDE n.06 de 08 a. nluio i. ZóZO'" iei Federal \l.3i6t}6 ealterâções' O Contrâto-n'' ()0lil0ll' conforme

Edital Tomada de preços 
-i.-1 

oot tzozt do conselho Escolar sANTA TEREZINHA, Processo

n.iozo.oooo.oo,ts.406 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLÁUSULA PRIMEIRA _DO OBJETO:

l.lConstituiobjetodestecontratoofornecimentodegênerosalimentíciosparaaMerenrlaEscolar,visando
atender o conselho Escolar s,q.NTa TEREZINHA, nã município de cATALÃo, conlornre F.dital e Anexos'

1.3 os quantitativos previslos nesta cláusula poderão solier alteração. até o Iimite pemitido pela legislação

especÍlica vigente. de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE'

1.3 Quando do fornecimento' as quantidades poderão ser alteradas parê-Mi§-9!L!+qry9§-+$ qoila êq-dê14§

;odÀ ser modiÍicadas de modo;;;tend;; às ,ecsssidadqs da Unidade Escolar. dc acordo com a dernanda

trltlgl, t."d" .* "k" o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- l 9)'

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitâdos'

1.5 A Unidade Escôlar. representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especiÍicações constantes neste edilal e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer lenlpo. em relaçâo à sua qualidade e

l6
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pesoliquidoenãoaceitaráosquenãoatendamàsexigênciasprevistasnesteeditalenalegislaçãopertinente.

l.TAsverduraselegumesdeverãoprocederdeespéciesgenuínaseSãsesatisfazerasexigênciasdoAnexo[-
Termo de ReÍêrência.

L8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento' deverão eslar embalados e rotulados;

l.l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional' deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.llNãoserãoaceitasembalagensamassadas,oxidadas,comvazamentosouqualqueroutrodefeitoquepossa
comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos' somente serào aceitas embalagens

especiÍicadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotâdo' a CONTRATADA será comunicada e

deverá, de imediato p.orid"nciat iiJpo'iiáo aLt p'oa'tos nã quantidade referente ao lote reprovado

LAU ULA SEG U DA - DAS OI}RIGACOES:

nas quantidades e medidas

cia. âpós autorizacáo
no local e endereço
ploposta e do Edital

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA' cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

desisnadosDelaCONTRATANTE,receber'conferir'atestarosprodutosobjetodalicitaçãoeobservaras
I""Jriãrúra!,t'"^ execuçào do fornecimento dos produtos contratâdos;

Z. t.-:. gf",ru, o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira'

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro dâs normas

deste Contrâto, dos documenfos qu. o uaorpuniuln e da legislação pertinente e em vigor'

2.l.5.ProibirqueaCONTRAI.ADAexecutetarelàSemdesacordocomasnormaspreeslabelecirlasnoContrato:

CONTRATADA quais quer inegularidades observadas na execução do tbrnecimento

2-I- DA CONTRATANTE:

2. I .l - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.6. Comunicar à

contratados

2.2. DA CONTRATADA:

cer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referên
2.2.1 . Forne
cs ecifi doG tor tlo C ntrato nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira'

determinado pela contralante, obedecendo às especificações constantes deste contrato. dâ

Tomada de Preços n' 001/202 1 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do Í'omecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Tomada de Preços 2021/1 
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ReÍêrência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.1 Manter durante toda a execuçào do conrrato'. todas as.11!icOes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na

licitaçào. Caso a panicipaçao no ce-rf'ame se dê através de matriz. com possibilidade áe que a execuçâo contratual se

dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste lnstrumento e suas partes integrantes'

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA

de suas responsabilidades contratuais'

2.2.6 Arender. manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços n" 001/2021'

2.2-TACONTRATADAéresponsávelpelosencargostrabalhista.previdenciários,fiscais'ecomerciais
resultantes da execução do contrato;

2.2.8Éobrigaçãodacontratadadocertameacompanharoandamentodoprocesso,aemissãodaordemde
Fornecimento se for o caso e, "i;d;,;r;;;;u, 

,.r["",iru, ,ias áa, m.s*us nos selores competentes à unidade

Escolar, independente de notificação'

2.2.g No caso das obrigações serem cumpridas por filial'. a mesma deverá apresentar os documentos que

;".p.";;;;; õrúiaãa. rÃ.ui e, aind4 ãeverá mantê-la duranre roda execução do contrato;

imediata correção das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do
2.2.10 Providenciar a
contrato.

2.2.llAceitar'nasmesmascondiçõescontratuais..osacréscimoseSupressõesalé25oÁ(vinteecincoporcento)do
ralor inicial atualizado do contralo' conlorme prevrsao lcgal:

2.2.12 Arcarcom todas as despesas como transporte, taxas, itnpostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada:

2.2.1 i Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto:

2.2.14Sãoexpressamentevedadasassubcontrataçõestotaleparcial<loobjetodesteEditâI.Íjcandoalicitante
obrigada, perante o Conselho g.."j- «r.,". do conselho) pelo exâto cumpriinento das obrigaçÕes decorrentes da

Tomada de Preço n'001/2021.

2.2.l5Supririmediatamenteosgênerosalimentíciosqueapresentaremclanosnaqualidade.validadee

"rp."ifi*iao 
ao mesmo, em deconência do transporte ou quaisquer outros motivos e substitui-los' sem ônus para a

oCoNSELHoESCOLAR,apatrirdorecebimentorJanotiÍicaçãoparaatroca,ematendimentoaosrequisitos
minimos descrilos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2.16 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos'

EIICE I I].,\ _ I)o PRF(tO E CONDICÕES D E 1,,\(;,\ )l E \ I'O:

Tomàda de Preços 2021/1
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DUTOS N'TREG S a contratada receberá da CONTRATANTE' o valor totâl estimado de RS

3.1 Pelos
(valor por extensô).

contrato.

3.2 Os pagamentos serão efetuâdos *:9 39'(trigésimo) lt1 1f.S^ " 
data de apresentação da fatura' devidamente

atestada por quem de direito. acompanhada dos documentos mencionados no,,tittnl 3 3 deste instrumento caso a

farura apresenrada nào esreJa ,r,.J;ir#;;ilrà..'à'prrr" á. ló trrintat dias para pagamento será reiniciado a

pafiir de sua reapresentação'

, , 
" 5l,J:,#iH.,3 l[il'.11@,- ,.. * ,.'##[ilil'Hx:;il'ü:il::"rd,:;;:,|J:í'I.ffii.0 [.#11]

Eletrônicas, devidamente ;;;;; p- quem de direiro, u,na vez'concluído o processo legalmente adotado

ili"'õ""t"iir" rr"olu' seNiÀ renbzrNuel' para solução de seus débitos'

3.4Somenteseráefetuadoopagamentodaparce]a.contratua]execumdamedianteemissãodeNotaFiscal
Eletrônica devidam"nt" uttJãã^ pà' quem de direito' neste caso o Presidente do Conselho'

3'5NopreçooracontlatadoestãoincluídostodososimpostoJcomdespesas.deÍanspoÍtes,-taxas'tributos
previdenciários ou quaisquer 

"r,ràJ"".r.g"r-nl"íá 
nao e.pe.if.actos, necessários ao cumprimento do presente

du rante todâ â \'lgcnclà do contrâ10.
i.6 Os Drccos ora r) tu ir sáo fixos e irrc:llu strir eis

.,t-c LAUS LA AIi, A-D

. Natureza de Despesa: 3.3.90 39'40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE

o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

S [-I AN T]IRO Eo A ENT IO

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobenura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS

189.472,36(cento e oit"ntu. no'" 
"iii, 

q'uoottnto' e setenta c rlois reais e trinta e seis centavos )'

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte lbrma

. Dotação Orçamentária: 0000 0000'00'000'0000'0000'00' I0s - FNDE

0000.0000.00'000'0000'0000 00 240 - TE

Obs: .iados or'çarrlcnláIios scrio tlc 2011 qLrarrtio disl'rollibilizrr"'ttr

5 - CLÁUSU LA OU INT A _ DA VIGENCIA CONTRATUAL:

5.1 - A avença se efetivará por meio de conlrato. colll vigência de 07 (sete) meses, â contar de sua assinatura, cuja

ellcácia estaú coldicionada à efetiva publicação do cxtraio na irnprensa oticial. conforme demanda mensal'

5.2 - A CONTRAI-ADA manrerá. durante toda a execução do colttrato. tôdas as condições de habilitaçào e
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qualifi caçào exigidas na licitação'

5.3-oprazoconcedidoparaofornecimentototaldoobjetoseráconformeestabelecidonoAnexolTermode
R el'erê nc i a.

6- CLAUS E,XTA: DA SAN OE ÀDMINI TRATIVAS

A multa deverá ser recolhida no prazo nrárimo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
6.3
com unicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação

I,e la inerec LrÇiio tota lou oarcial dtl obieto da licitaç ão. a depender da gravidade do ato prat icado- a

da Lei Federal

6.1-Arecusainjustificadadoadjudicatárioemassinarocontrato'aceitarouretirafoinstrumentoequivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administraçao' caracteriza o á"scumprimento total da obrigação assumida'

iri.i,"ra*à às penalidades legalmente estabelecidas'

6.2 - pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanÇÕes regulamentares

previstas, o contrâtado 
"rtu.a "Útito 

íuJf itoçao at tn'ltu at mora' obedecándo os seguintes limites máximos:

|_|O%o(dezporcento)sobreovalordocontrato.emcasodedescumprimentototaldaobrigaçào.inclusivenode
recusa do adjudicatário em firmar ã"c""u"iá, á, 

"i"a" "a 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução' dentro

de l0 (dez) áias conlados da data de sua convocação;

lt-0,]%(trêsdécimosporcento)aodia.atéotrigésimodiadeatraso,sobreovalordapanedotbrnecimentonão
realizado;

l||_o,\yo(setedécimosporcento)sobreovalordapartedofornecimentonãorealizado.pordiasubsequenteao
trigésimo.

6.2.1 A multa a que se reÍêre este artigo não impede que a Administração rescinda unilâteralmente o contralo e

aplique as demais sanções previstas nesta l'ei'

6.4 os valores das mullas rJe mora poderào ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

cÍédiros existentes na secreraria d;il;;;; ilr;ü;, e,n ,.taçao à contrarada, na forma da lei, respeitados os

princípios da amplâ defesa e do contraditório'

6.5AsmultaseoutrasSânçÕesaplicadassópoderãoserrelevadas,motivadamenteeporconveniência
administrativa, mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justitrcado'

6.6
Ad cfa o tar la a ll ào da na de Advertên nos do inciso I do art. 87

n']lnr

n'8.666/93

As pe nalidades serão obrigaloriame nlc reQistrâdas no CADFOR. e no caso de susDensao de licitar a Iicitante
6.1
deve nc iacla al riotiorl uízo das mul re vts neste al e das nrals

ra desc

cotn ln es le 1S

6.g As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas

,jrr,un]"nt..o, u ao inciso ll do mesmo anigo, tàcultada a deÍêsa prévia do interessado. no respectivo processo'
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no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

6.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da.Lei Federal no 8'666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado a" gOu.açao', fácri,uau u aãf..u do interessaào no respectivo processo' no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de ,irtu, poa"noo'u i-ulitituçaor.. ,.qu"rida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

6.l0EmqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedoraocontraditóIioeaampla
defesa.

T.lConformedispostonolncisolX,doartigo55'daLei.Federaln"8666/93'aCONTRATADAreconheceos
direitos da CONTRATANI E ".'"jr"i"- 

-.;'*tào 
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma

Legal 
so 78 da Lei Federal no 3 66§/93 ensejará a

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no arttl

rescisào do presente contrato. "";;;;"'; 
e fetiva 

. 

resc isào, somenie poderá se dar por uma das formas previstas

no arrigo 79 da Lei Federal n" S.âã;ôi. Na. há hipotese d" ,"..irào de pleno direito' nem por ato unilaleral da

Contratada.

T.l.2.oScasosderescisãocontrdualserãoformalmentemotivadosnosaulosdoprocesso.assegurado,
previamente. o contradilório e a ampla defesa'

7.l.3Arescisãoadministrativaouamigávelseráprecedidadeautorizaçãoescritaefundamentadarlaautoridade
competente.

7.l.4ArescisãodetenninadaporatounilateraleescritadaAdministraçàocontratantejno5casosenumeradosnos
incisos I a Xl do artigo 7g da Lei Federal no g.666193. âcarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

;;i;;?;; ,,,,;;,ro diploma legal' sem prejuízo das demais sançÕes previstas'

'7 -c US LAS TI D

8-C T]SULA OI AVA-DO 'to DO N TO:

9 - CLÁUSU I-A NoNA - DA ?u rllICACÃO:

8.66(r'91.

IO - CLAUSL]I-A DECIMA _ T)AS ALTERACOES:

II . CLÁUSULA DÉCIilIA PRIüIEIIIA t)A LICITACAo:

8.1 'o CONSELHo ESCoLAR INDICARÁ UM GESToR E UMA COMISSÃO, conforme o caso de

recebimentoparatlscalizar,u.o,npunt,u,.,.,ificaraperfeitaexecuçãodocontrâloemtodasassllâsÍàSeS.atéo
recebimento definitiro ao oujelo. rios ieÀo' aot uttigot 5l u 5+ du L"i Estadual no 17 '92812012'

9.l.CaberáaoCONTRATANI.Eprovidenciar,porsuaConla,apublicaçãoresumidadolnstrumentodeConlratoe
de scus âdiramenlo.. na irpr"nru 'o;.i;i; 

";;;"r. legal, conforme o arr. 61, parágraÍb único, da l-ei Federal no

10. I - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as panes, podendo ser alterado. nos casos e formas previstos no an. 65. § l', da Lei Federal n'8 666/93 e alterações

posteriores.
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l2.l - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada u 
"t., 

no toJunt. u direitos patrimoniais'disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente

entre as partes (precedida a" t""iiruião ã" i""oii'u de-conciliaçã9 ou mediàção)' dev:,ti.t:t'Yt]Ylt-e^PT:
definitiva por arbitragem, no. ,..Áo. à^ normas de regência da CÂMARA DE C,NCILIAÇÃ.' MEDTAÇA6 E

ARBITRAGEM DA ADMtNtsfÃlção esreluÀL (ccMA). As partes elegem.o Foro da comarca de

i"r.*iiçi" iJ" a" ,niaad. .scotár.y paia quaisquer.medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença

arbitral. A eventual propositul" áá ..àia^'.ludiciais pelas partes deverá ser imediatamenle comunicada à

CÂMARA DE CoNCtLTAçeô, 
-rr,,É-orÃ'Ào 

E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃg ESTADUAL

(CCMA)'enãoimplicaenemdeveráserinterpretadacomorenúnciaàarbitragem,nemafetâráaexistência.
validade e eÍicácia da presente cláusula arbitral'

!2.2-Aoscasosomissosdeverãoseraplicadososseguintesdiplomaslegais:t,ein9ae-ra]n],!,0e0{o3ealterações,
t.ei n" I 1.947109, Resolução cD/FNóÉ;. oo a. oa oã maio de 2020, Lei Federal n" I I .326106 e alterações, e' Lei

I l.l O presente contrato é decorrente da modal

Edital (Processo SEI n")

idade Tomada de Preços N'001/2021, conforme Edital conforme

12 - CLÁUS ULA DÉCIMA SEGT]ND - DO FORO:

l:stadual n" 17.928. de 27 de dezembro de 2012

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento' em 02 (duas) vias de igual teor' na

Conselho Escolar SANTA TEREZINHA' em CATALAO' aos l7
1021.

dias do mês de DEZEMBRO de

(]oN1'I{ATANTE CONTR:\TA t)À

.I'}]STE \ITJN tI,\S:

Nome:
ll( i rr. o

(PIrn.'

Tomada de Preços 2021/1
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AN EXO VI

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretâção ou execuÇào deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ere, no tocante 
" 
ái;"i;;;ü;;niài, oirponir"is. e que nào seia dirimida amigave^lmente entre as

parres {precedida da realizaçao.de t-eniuti'uã'a..oncitiaçáo.oumediaiaot. deveiá ser resolvida de lorma de'nitiva

nor arhirrasem. nos termos das normas de regência dâ CAMÀRA DE CONCILIAÇÃO' MEDIAÇAO E

insrrneõeu DA ADMINISTRAÇÀo tSTADUAL (ccMA)'

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas^de regência (incluso.g ::lI:C]lYt" Interno) da

CÂMARA DE CONCTLTAÇao, iviEóieçao E ARTITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀ0 ESTADUAL

(CCMA), na Lei n'9.3Ur, de 23 de 
"ten]Úto 

de 1996' na Lei no 13140' de 26 de junho de 2015' na Lei

Complemenrar Esladual n" 144. d";4 á.;rfi'o a.2018 e na Lei Estadual n'l3'800. de l8 de janeiro de 2001'

constituindo a sentenÇa título executivo vinculante entre as partes'

])ACÂMARADECoNCILIAÇÀo.N4EDlAÇÀoE^RBITRAGEMDAADMINISTRAÇÀOESTADUAL
(CCMA) será composta p* ero.l,uJo"' ao Esiado' Procuradores da Assembleia Legit^gi:?i-o- advogados

regularmente inscritos na Oeglcô, p"J."dã-ú.ionu. em.com^issões compostas sempre em número ímpar maior

ou igual a 3 (três) inre$ante, ta.ti r,li, "r.i. 
sorteio se rlará na forma <Io art. l4 da Lei Complementar Estadual no

ll4, de24dejulho de 2018, ,.* p,.1uí'o iu uplicação das normas de seu Regimento lnterno' onde cabível'

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia'

4) O idiorna da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5)Aarbitragemseráexclusivamentededireito.aplicando.seaSnormasintegrantesdoordenamentojurídicoao
mérito do litígio.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

g) As paftes elegem o Foro da Comarca de CATALÃO para quaisquer medidas judiciais necessárias. incluindo a

.r"cuçào da seniença arbitral. A eventual proposituS {e-Le{l$1 
juOiciais pelas q1rt9s leverá19r.1L{I1ry1[

comunicada à CÁMARA DE CONCILiA(Ào, utrotaçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçAO

ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem. nem aletará a

existência. validade e etlcácia da presente cláusula arbitral'
.li
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conselho Escolar SANTA TEREZINHA. em CATALÃO, aos l7 dias do mês de Dezembro de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA
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